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presa GUSTAVO CONRADO BRASSAROTO - CLÍNICA - CNPJ/MF sob nº 
24.026.881/0001-88. Objeto: Realização de serviços médicos especializados em 
Cirurgia Geral. Vigência: 12 meses a contar da publicação deste extrato no Diário 
Oficial Eletrônico  do CISMEPAR. Signatários: Roberto Dias Siena  e Gustavo 
Conrado Brassaroto.
b) Termo de Credenciamento nº 037/2020 firmado entre o CISMEPAR e a empresa 
INAGAKI SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI- CNPJ/MF sob nº 35.445.574/0001-58. 
Objeto: Realização de serviços médicos especializados em Ortopedia Geral. Vigên-
cia: 12 meses a contar da publicação deste extrato no Diário Oficial Eletrônico do 
CISMEPAR. Signatários: Roberto Dias Siena e Marco Makoto Inagaki.

19898/2020

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2020 

A Ilma. Senhora Presidente do Consórcio Metropolitano de Saúde do Paraná, 
no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pela Lei 8.666/93, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitação, bem como Parecer 
Jurídico nº 031/2020, resolve HOMOLOGAR o processo licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 005/2020 que tempo por objeto: Aquisição 
de uma Central telefônica Hibrida, sendo 04 linhas e 20 ramais, para equipar o 
Centro  de  Especialidades  do  Paraná  – CEP Norte, conforme especificações 
contidas  no  Termo  de  Referência  do  Edital. EMPRESA ADJUDICADA 
ACOMPANY COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA – 
ME, inscrita no CNPJ sob nº 03.983.321/0001-41, com valor total de R$ 
2.849,00  (Dois  mil  oitocentos  e  quarenta  e  nove  reais),  conforme  proposta 
ajustada.                       Curitiba, 06 de Março de 2020. 

IZABETE CRISTINA PAVIN 
PRESIDENTE DO COMESP 

 19917/2020

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2020 

O Consórcio Metropolitano de Saúde do Paraná – COMESP, inscrito no CNPJ 
n° 08.061.295/0001-18, através da sua autoridade superior Senhora Presidente 
Izabete Cristina Pavin, decide REVOGAR os atos do Pregão Eletrônico nº 
007/2020 que  tem  por  objeto  Contratação  de  empresa  especializada  para  a 
implantação, implementação e manutenção de Unidades de Suporte Avançado 
– USA  e  Unidades  de  Suporte  Básico  – USB para atendimento móvel de 
urgência  e  emergência  (SAMU)  a  população  na  área  de  abrangência  dos 
municípios de Colombo e Campo Magro e da Microrregião Sul composta pelos 
municípios de Campo  do  Tenente,  Fazenda  Rio  Grande,  Mandirituba,  Piên, 
Quitandinha e Rio Negro, conforme especificações contidas no Termo de 
Referência, com fundamento no art. 49 da Lei 8.666/93. 
                                      Curitiba, 09 de Março de 2020. 

IZABETE CRISTINA PAVIN 
PRESIDENTE DO COMESP 

 20119/2020

FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
CONTROLE INTERNO 
PLANO DE TRABALHO ANUAL 
EXERCÍCIO 2020 
1. OBJETIVOS 
Considerando as atribuições dos Núcleos de Integridade e Compliance no que diz 
respeito às atividades dos Agentes de Controle Interno contidas nos incisos X a 
XXII do art. 24 do Decreto Estadual nº 2.741, de 10 de setembro de 2019; 
observando ainda o contido no art. 11 do Decreto Estadual 2680, de 10 setembro 
de 2019; bem como a Instrução Normativa n° 01/2020 – CGE, de 13 de janeiro 
de 2020, o presente Plano de Trabalho Anual (PTA) descreve as atividades que 
serão realizadas pelo Controle Interno da Fundação Araucária durante o exercício 
de 2020, além das ações ordinariamente estabelecidas pela Controladoria Geral 
do Estado. 
Visa, dessa forma, delinear as ações de controle interno com a finalidade de 
avaliar, propor medidas corretivas e acompanhar as atividades desenvolvidas pela 
Fundação Araucária propiciando uma segurança razoável para que, na consecução 
da missão da entidade, o conjunto de regras, procedimentos, diretrizes, protocolos, 
rotinas de sistemas, conferências e trâmite de documentos e de informações, entre 
outros, estejam de acordo com as melhores práticas da administração pública. 
O presente Plano de Trabalho constitui em rol exaustivo de ações a serem 
adotadas no exercício, mas na medida das suas possibilidades, de modo que 
estabelece as atividades prioritárias. Nesse sentido, o direcionamento dado pelo 
presente plano de trabalho fomenta a adequada orientação aos profissionais do 
Controle Interno da Fundação Araucária na tarefa de acompanhar as inúmeras e 
complexas obrigações a serem observadas pela Administração Pública no 
decorrer do exercício. 
2. ATIVIDADES 
As atividades previstas no PTA/2020 englobam: a) auditoria contábil e financeira; 
b) auditoria operacional; e c) outras análises e estudos. 
A  auditoria  contábil  e  financeira  visa  avaliar  se  os  recursos  da  entidade  estão 
sendo geridos de acordo com os direcionamentos estabelecidos pela legislação e 
em conformidade com os princípios administração pública.  Seu  objetivo  é 
averiguar a boa aplicação dos recursos, a conformidade dos gastos e a 
inocorrência de improbidade administrativa. 
A auditoria operacional preocupa-se com o funcionamento do Órgão em seu dia 
a dia, buscando controle permanente, fornecendo um diagnóstico operacional e 
propondo  soluções  voltadas  para  a  maior  eficiência  e  economia.  O  principal 
objeto  a  ser  avaliado  é  a  relação  entre  os  processos  internos,  a  utilização  de 
recursos e os resultados obtidos. 
A  seleção  das  Divisões,  setores,  áreas,  processos  e  outras  áreas  ou  atividades 
objeto  de  auditoria  ou  análise  levará  em  consideração  aspectos  de  relevância, 
vulnerabilidade, criticidade e risco, e, ainda, as metas traçadas no plano de 
governo e nas diretrizes do Conselho Paranaense de Ciência e Tecnologia (CCT-
PR) e nas ações determinadas pelo Conselho Superior da Fundação Araucária. 
3. CRONOGRAMA 
Os trabalhos inerentes ao PTA/2020 serão desenvolvidos conforme o cronograma 
abaixo. 
- Mapear os processos a serem auditados – JANEIRO E FEVEREIRO; 
- Elaborar relatório do Controle Interno para compor Prestação de Contas Anual 
– TCE/PR – MARÇO E ABRIL; 
- Elaborar, aprovar e publicar o Plano de Trabalho Anual (PTA/2020) – JANEIRO 
E FEVEREIRO; 
- Avaliar o cumprimento do PTA/2020 e emitir relatório – DEZEMBRO; 
- Verificar, avaliar e relatar as licitações e os contratos – ABRIL, AGOSTO E 
DEZEMBRO; 
- Verificar, avaliar e relatar as prestações de contas das entidades tomadoras de 
recursos da Fundação Araucária – JANEIRO, FEVEREIRO, MARÇO, ABRIL, 
MAIO, JUNHO, JULHO, AGOSTO, SETEMBRO, OUTUBRO, NOVEMBRO 
E DEZEMBRO; 
- Verificar, avaliar e relatar os processos do setor de recursos humanos – ABRIL, 
AGOSTO E DEZEMBRO. 
- Verificar, avaliar e relatar o controle de patrimônio da Fundação Araucária – 
NOVEMBRO. 
Curitiba, 28 de fevereiro de 2020. 
Júlio Bittencourt 
Agente de Controle Interno da Fundação Araucária 
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Considerando as atribuições dos Núcleos de Integridade e Compliance no que diz 
respeito às atividades dos Agentes de Controle Interno contidas nos incisos X a 
XXII do art. 24 do Decreto Estadual nº 2.741, de 10 de setembro de 2019; 
observando ainda o contido no art. 11 do Decreto Estadual 2680, de 10 setembro 
de 2019; bem como a Instrução Normativa n° 01/2020 – CGE, de 13 de janeiro 
de 2020, o presente Plano de Trabalho Anual (PTA) descreve as atividades que 
serão realizadas pelo Controle Interno da Fundação Araucária durante o exercício 
de 2020, além das ações ordinariamente estabelecidas pela Controladoria Geral 
do Estado. 
Visa, dessa forma, delinear as ações de controle interno com a finalidade de 
avaliar, propor medidas corretivas e acompanhar as atividades desenvolvidas pela 
Fundação Araucária propiciando uma segurança razoável para que, na consecução 
da missão da entidade, o conjunto de regras, procedimentos, diretrizes, protocolos, 
rotinas de sistemas, conferências e trâmite de documentos e de informações, entre 
outros, estejam de acordo com as melhores práticas da administração pública. 
O presente Plano de Trabalho constitui em rol exaustivo de ações a serem 
adotadas no exercício, mas na medida das suas possibilidades, de modo que 
estabelece as atividades prioritárias. Nesse sentido, o direcionamento dado pelo 
presente plano de trabalho fomenta a adequada orientação aos profissionais do 
Controle Interno da Fundação Araucária na tarefa de acompanhar as inúmeras e 
complexas obrigações a serem observadas pela Administração Pública no 
decorrer do exercício. 
2. ATIVIDADES 
As atividades previstas no PTA/2020 englobam: a) auditoria contábil e financeira; 
b) auditoria operacional; e c) outras análises e estudos. 
A  auditoria  contábil  e  financeira  visa  avaliar  se  os  recursos  da  entidade  estão 
sendo geridos de acordo com os direcionamentos estabelecidos pela legislação e 
em conformidade com os princípios administração pública.  Seu  objetivo  é 
averiguar a boa aplicação dos recursos, a conformidade dos gastos e a 
inocorrência de improbidade administrativa. 
A auditoria operacional preocupa-se com o funcionamento do Órgão em seu dia 
a dia, buscando controle permanente, fornecendo um diagnóstico operacional e 
propondo  soluções  voltadas  para  a  maior  eficiência  e  economia.  O  principal 
objeto  a  ser  avaliado  é  a  relação  entre  os  processos  internos,  a  utilização  de 
recursos e os resultados obtidos. 
A  seleção  das  Divisões,  setores,  áreas,  processos  e  outras  áreas  ou  atividades 
objeto  de  auditoria  ou  análise  levará  em  consideração  aspectos  de  relevância, 
vulnerabilidade, criticidade e risco, e, ainda, as metas traçadas no plano de 
governo e nas diretrizes do Conselho Paranaense de Ciência e Tecnologia (CCT-
PR) e nas ações determinadas pelo Conselho Superior da Fundação Araucária. 
3. CRONOGRAMA 
Os trabalhos inerentes ao PTA/2020 serão desenvolvidos conforme o cronograma 
abaixo. 
- Mapear os processos a serem auditados – JANEIRO E FEVEREIRO; 
- Elaborar relatório do Controle Interno para compor Prestação de Contas Anual 
– TCE/PR – MARÇO E ABRIL; 
- Elaborar, aprovar e publicar o Plano de Trabalho Anual (PTA/2020) – JANEIRO 
E FEVEREIRO; 
- Avaliar o cumprimento do PTA/2020 e emitir relatório – DEZEMBRO; 
- Verificar, avaliar e relatar as licitações e os contratos – ABRIL, AGOSTO E 
DEZEMBRO; 
- Verificar, avaliar e relatar as prestações de contas das entidades tomadoras de 
recursos da Fundação Araucária – JANEIRO, FEVEREIRO, MARÇO, ABRIL, 
MAIO, JUNHO, JULHO, AGOSTO, SETEMBRO, OUTUBRO, NOVEMBRO 
E DEZEMBRO; 
- Verificar, avaliar e relatar os processos do setor de recursos humanos – ABRIL, 
AGOSTO E DEZEMBRO. 
- Verificar, avaliar e relatar o controle de patrimônio da Fundação Araucária – 
NOVEMBRO. 
Curitiba, 28 de fevereiro de 2020. 
Júlio Bittencourt 
Agente de Controle Interno da Fundação Araucária 

19767/2020

CHAMADA PÚBLICA 16/2019 
PROGRAMA DE PESQUISA COLABORATIVA 

FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA - FAPESP 
 
A Fundação Araucária de Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico 
do Paraná (Fundação Araucária) e a Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado 
de São Paulo (FAPESP) divulgam a oportunidade de pesquisa colaborativa aos 
pesquisadores vinculados às Instituições de Ensino Superior e aos Institutos de 
Pesquisa  de  natureza  pública  e  as  Organizações  Sociais  (Pessoas  Jurídicas  de 
Direito Privado – OS’s) sem fins lucrativos, com sede e CNPJ no Estado do 
Paraná, aos que se propuserem a fazer uso do fomento da Fundação Araucária e 
aos pesquisadores vinculados a Instituições de Ensino Superior ou Pesquisa do 
Estado de São Paulo, e convidam a apresentarem propostas nos termos aqui 
estabelecidos, visando à formação ou ao fortalecimento de redes de pesquisa 
colaborativa  entre  os  Estados  do  Paraná  e  de  São  Paulo,  conforme  instrui  o 
Memorando de Entendimento para Cooperação em ações de Ciência, Tecnologia 
e Inovação entre as Fundações de Amparo à Pesquisa das Unidades da 
Federação do Brasil. 
Objetivo: Incentivar a articulação entre instituições de ensino superior públicas, 
institutos  de  pesquisa  de  natureza  pública  e  as  organizações  sociais  (Pessoas 
Jurídicas de Direito Privado – OS’s) e estimular a colaboração em pesquisa entre 
pesquisadores vinculados às instituições de Ensino e Pesquisa nos Estados do 
Paraná  e  São  Paulo.  Fomentar  projetos  de  pesquisa  conjuntos  de  alto  nível 
científico a serem propostos para a Fundação Araucária e para a FAPESP. 
A Chamada Pública dispõe de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), cogitando um 
valor máximo por proposta de R$ 100.000,00 (cem mil reais). A FAPESP fará o 
aporte  necessário  para  acomodar  o  número  de  propostas  possíveis  dentro  do 
orçamento  da  Fundação  Araucária,  permitindo  um  valor  máximo  total  de  R$ 
200.000,00  (duzentos  mil  reais)  por  proposta  (incluindo  Reservas  Técnicas, 
Benefícios Complementares e possíveis bolsas). Aplicam-se as condições usuais 
da modalidade Auxílio à Pesquisa Regular, conforme disposição em 
www.fapesp.br/apr também quanto ao orçamento. A  Fundação  Araucária  e 
FAPESP aprovarão até 2  (duas) propostas nesta chamada pública. Os recursos 
orçamentários  disponíveis  para  a  presente  Chamada  Pública,  no  caso  da 
Fundação  Araucária  correrão  à  conta  do  orçamento  próprio  da  Fundação, 
dotação orçamentária do exercício de 2020. 
Submissão  eletrônica  das  propostas:  Até às 23h59 do dia 09/04/2020 pela 
Plataforma Sparkx da FA. 
Sessão pública de leitura e conferência dos documentos: dia 17/04/2020 às 9h00. 
A íntegra da chamada pode ser consultada em www.fappr.pr.gov.br 
 

Curitiba, 09 de março de 2020 
Comissão Permanente de Seleção de Projetos de Ciência, 
Tecnologia e Inovação da Fundação Araucária - CPSP 
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presa GUSTAVO CONRADO BRASSAROTO - CLÍNICA - CNPJ/MF sob nº 
24.026.881/0001-88. Objeto: Realização de serviços médicos especializados em 
Cirurgia Geral. Vigência: 12 meses a contar da publicação deste extrato no Diário 
Oficial Eletrônico  do CISMEPAR. Signatários: Roberto Dias Siena  e Gustavo 
Conrado Brassaroto.
b) Termo de Credenciamento nº 037/2020 firmado entre o CISMEPAR e a empresa 
INAGAKI SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI- CNPJ/MF sob nº 35.445.574/0001-58. 
Objeto: Realização de serviços médicos especializados em Ortopedia Geral. Vigên-
cia: 12 meses a contar da publicação deste extrato no Diário Oficial Eletrônico do 
CISMEPAR. Signatários: Roberto Dias Siena e Marco Makoto Inagaki.

19898/2020

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2020 

A Ilma. Senhora Presidente do Consórcio Metropolitano de Saúde do Paraná, 
no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pela Lei 8.666/93, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitação, bem como Parecer 
Jurídico nº 031/2020, resolve HOMOLOGAR o processo licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 005/2020 que tempo por objeto: Aquisição 
de uma Central telefônica Hibrida, sendo 04 linhas e 20 ramais, para equipar o 
Centro  de  Especialidades  do  Paraná  – CEP Norte, conforme especificações 
contidas  no  Termo  de  Referência  do  Edital. EMPRESA ADJUDICADA 
ACOMPANY COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA – 
ME, inscrita no CNPJ sob nº 03.983.321/0001-41, com valor total de R$ 
2.849,00  (Dois  mil  oitocentos  e  quarenta  e  nove  reais),  conforme  proposta 
ajustada.                       Curitiba, 06 de Março de 2020. 

IZABETE CRISTINA PAVIN 
PRESIDENTE DO COMESP 

 19917/2020

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2020 

O Consórcio Metropolitano de Saúde do Paraná – COMESP, inscrito no CNPJ 
n° 08.061.295/0001-18, através da sua autoridade superior Senhora Presidente 
Izabete Cristina Pavin, decide REVOGAR os atos do Pregão Eletrônico nº 
007/2020 que  tem  por  objeto  Contratação  de  empresa  especializada  para  a 
implantação, implementação e manutenção de Unidades de Suporte Avançado 
– USA  e  Unidades  de  Suporte  Básico  – USB para atendimento móvel de 
urgência  e  emergência  (SAMU)  a  população  na  área  de  abrangência  dos 
municípios de Colombo e Campo Magro e da Microrregião Sul composta pelos 
municípios de Campo  do  Tenente,  Fazenda  Rio  Grande,  Mandirituba,  Piên, 
Quitandinha e Rio Negro, conforme especificações contidas no Termo de 
Referência, com fundamento no art. 49 da Lei 8.666/93. 
                                      Curitiba, 09 de Março de 2020. 

IZABETE CRISTINA PAVIN 
PRESIDENTE DO COMESP 

 20119/2020

FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
CONTROLE INTERNO 
PLANO DE TRABALHO ANUAL 
EXERCÍCIO 2020 
1. OBJETIVOS 
Considerando as atribuições dos Núcleos de Integridade e Compliance no que diz 
respeito às atividades dos Agentes de Controle Interno contidas nos incisos X a 
XXII do art. 24 do Decreto Estadual nº 2.741, de 10 de setembro de 2019; 
observando ainda o contido no art. 11 do Decreto Estadual 2680, de 10 setembro 
de 2019; bem como a Instrução Normativa n° 01/2020 – CGE, de 13 de janeiro 
de 2020, o presente Plano de Trabalho Anual (PTA) descreve as atividades que 
serão realizadas pelo Controle Interno da Fundação Araucária durante o exercício 
de 2020, além das ações ordinariamente estabelecidas pela Controladoria Geral 
do Estado. 
Visa, dessa forma, delinear as ações de controle interno com a finalidade de 
avaliar, propor medidas corretivas e acompanhar as atividades desenvolvidas pela 
Fundação Araucária propiciando uma segurança razoável para que, na consecução 
da missão da entidade, o conjunto de regras, procedimentos, diretrizes, protocolos, 
rotinas de sistemas, conferências e trâmite de documentos e de informações, entre 
outros, estejam de acordo com as melhores práticas da administração pública. 
O presente Plano de Trabalho constitui em rol exaustivo de ações a serem 
adotadas no exercício, mas na medida das suas possibilidades, de modo que 
estabelece as atividades prioritárias. Nesse sentido, o direcionamento dado pelo 
presente plano de trabalho fomenta a adequada orientação aos profissionais do 
Controle Interno da Fundação Araucária na tarefa de acompanhar as inúmeras e 
complexas obrigações a serem observadas pela Administração Pública no 
decorrer do exercício. 
2. ATIVIDADES 
As atividades previstas no PTA/2020 englobam: a) auditoria contábil e financeira; 
b) auditoria operacional; e c) outras análises e estudos. 
A  auditoria  contábil  e  financeira  visa  avaliar  se  os  recursos  da  entidade  estão 
sendo geridos de acordo com os direcionamentos estabelecidos pela legislação e 
em conformidade com os princípios administração pública.  Seu  objetivo  é 
averiguar a boa aplicação dos recursos, a conformidade dos gastos e a 
inocorrência de improbidade administrativa. 
A auditoria operacional preocupa-se com o funcionamento do Órgão em seu dia 
a dia, buscando controle permanente, fornecendo um diagnóstico operacional e 
propondo  soluções  voltadas  para  a  maior  eficiência  e  economia.  O  principal 
objeto  a  ser  avaliado  é  a  relação  entre  os  processos  internos,  a  utilização  de 
recursos e os resultados obtidos. 
A  seleção  das  Divisões,  setores,  áreas,  processos  e  outras  áreas  ou  atividades 
objeto  de  auditoria  ou  análise  levará  em  consideração  aspectos  de  relevância, 
vulnerabilidade, criticidade e risco, e, ainda, as metas traçadas no plano de 
governo e nas diretrizes do Conselho Paranaense de Ciência e Tecnologia (CCT-
PR) e nas ações determinadas pelo Conselho Superior da Fundação Araucária. 
3. CRONOGRAMA 
Os trabalhos inerentes ao PTA/2020 serão desenvolvidos conforme o cronograma 
abaixo. 
- Mapear os processos a serem auditados – JANEIRO E FEVEREIRO; 
- Elaborar relatório do Controle Interno para compor Prestação de Contas Anual 
– TCE/PR – MARÇO E ABRIL; 
- Elaborar, aprovar e publicar o Plano de Trabalho Anual (PTA/2020) – JANEIRO 
E FEVEREIRO; 
- Avaliar o cumprimento do PTA/2020 e emitir relatório – DEZEMBRO; 
- Verificar, avaliar e relatar as licitações e os contratos – ABRIL, AGOSTO E 
DEZEMBRO; 
- Verificar, avaliar e relatar as prestações de contas das entidades tomadoras de 
recursos da Fundação Araucária – JANEIRO, FEVEREIRO, MARÇO, ABRIL, 
MAIO, JUNHO, JULHO, AGOSTO, SETEMBRO, OUTUBRO, NOVEMBRO 
E DEZEMBRO; 
- Verificar, avaliar e relatar os processos do setor de recursos humanos – ABRIL, 
AGOSTO E DEZEMBRO. 
- Verificar, avaliar e relatar o controle de patrimônio da Fundação Araucária – 
NOVEMBRO. 
Curitiba, 28 de fevereiro de 2020. 
Júlio Bittencourt 
Agente de Controle Interno da Fundação Araucária 

FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
CONTROLE INTERNO 
PLANO DE TRABALHO ANUAL 
EXERCÍCIO 2020 
1. OBJETIVOS 
Considerando as atribuições dos Núcleos de Integridade e Compliance no que diz 
respeito às atividades dos Agentes de Controle Interno contidas nos incisos X a 
XXII do art. 24 do Decreto Estadual nº 2.741, de 10 de setembro de 2019; 
observando ainda o contido no art. 11 do Decreto Estadual 2680, de 10 setembro 
de 2019; bem como a Instrução Normativa n° 01/2020 – CGE, de 13 de janeiro 
de 2020, o presente Plano de Trabalho Anual (PTA) descreve as atividades que 
serão realizadas pelo Controle Interno da Fundação Araucária durante o exercício 
de 2020, além das ações ordinariamente estabelecidas pela Controladoria Geral 
do Estado. 
Visa, dessa forma, delinear as ações de controle interno com a finalidade de 
avaliar, propor medidas corretivas e acompanhar as atividades desenvolvidas pela 
Fundação Araucária propiciando uma segurança razoável para que, na consecução 
da missão da entidade, o conjunto de regras, procedimentos, diretrizes, protocolos, 
rotinas de sistemas, conferências e trâmite de documentos e de informações, entre 
outros, estejam de acordo com as melhores práticas da administração pública. 
O presente Plano de Trabalho constitui em rol exaustivo de ações a serem 
adotadas no exercício, mas na medida das suas possibilidades, de modo que 
estabelece as atividades prioritárias. Nesse sentido, o direcionamento dado pelo 
presente plano de trabalho fomenta a adequada orientação aos profissionais do 
Controle Interno da Fundação Araucária na tarefa de acompanhar as inúmeras e 
complexas obrigações a serem observadas pela Administração Pública no 
decorrer do exercício. 
2. ATIVIDADES 
As atividades previstas no PTA/2020 englobam: a) auditoria contábil e financeira; 
b) auditoria operacional; e c) outras análises e estudos. 
A  auditoria  contábil  e  financeira  visa  avaliar  se  os  recursos  da  entidade  estão 
sendo geridos de acordo com os direcionamentos estabelecidos pela legislação e 
em conformidade com os princípios administração pública.  Seu  objetivo  é 
averiguar a boa aplicação dos recursos, a conformidade dos gastos e a 
inocorrência de improbidade administrativa. 
A auditoria operacional preocupa-se com o funcionamento do Órgão em seu dia 
a dia, buscando controle permanente, fornecendo um diagnóstico operacional e 
propondo  soluções  voltadas  para  a  maior  eficiência  e  economia.  O  principal 
objeto  a  ser  avaliado  é  a  relação  entre  os  processos  internos,  a  utilização  de 
recursos e os resultados obtidos. 
A  seleção  das  Divisões,  setores,  áreas,  processos  e  outras  áreas  ou  atividades 
objeto  de  auditoria  ou  análise  levará  em  consideração  aspectos  de  relevância, 
vulnerabilidade, criticidade e risco, e, ainda, as metas traçadas no plano de 
governo e nas diretrizes do Conselho Paranaense de Ciência e Tecnologia (CCT-
PR) e nas ações determinadas pelo Conselho Superior da Fundação Araucária. 
3. CRONOGRAMA 
Os trabalhos inerentes ao PTA/2020 serão desenvolvidos conforme o cronograma 
abaixo. 
- Mapear os processos a serem auditados – JANEIRO E FEVEREIRO; 
- Elaborar relatório do Controle Interno para compor Prestação de Contas Anual 
– TCE/PR – MARÇO E ABRIL; 
- Elaborar, aprovar e publicar o Plano de Trabalho Anual (PTA/2020) – JANEIRO 
E FEVEREIRO; 
- Avaliar o cumprimento do PTA/2020 e emitir relatório – DEZEMBRO; 
- Verificar, avaliar e relatar as licitações e os contratos – ABRIL, AGOSTO E 
DEZEMBRO; 
- Verificar, avaliar e relatar as prestações de contas das entidades tomadoras de 
recursos da Fundação Araucária – JANEIRO, FEVEREIRO, MARÇO, ABRIL, 
MAIO, JUNHO, JULHO, AGOSTO, SETEMBRO, OUTUBRO, NOVEMBRO 
E DEZEMBRO; 
- Verificar, avaliar e relatar os processos do setor de recursos humanos – ABRIL, 
AGOSTO E DEZEMBRO. 
- Verificar, avaliar e relatar o controle de patrimônio da Fundação Araucária – 
NOVEMBRO. 
Curitiba, 28 de fevereiro de 2020. 
Júlio Bittencourt 
Agente de Controle Interno da Fundação Araucária 
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CHAMADA PÚBLICA 16/2019 
PROGRAMA DE PESQUISA COLABORATIVA 

FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA - FAPESP 
 
A Fundação Araucária de Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico 
do Paraná (Fundação Araucária) e a Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado 
de São Paulo (FAPESP) divulgam a oportunidade de pesquisa colaborativa aos 
pesquisadores vinculados às Instituições de Ensino Superior e aos Institutos de 
Pesquisa  de  natureza  pública  e  as  Organizações  Sociais  (Pessoas  Jurídicas  de 
Direito Privado – OS’s) sem fins lucrativos, com sede e CNPJ no Estado do 
Paraná, aos que se propuserem a fazer uso do fomento da Fundação Araucária e 
aos pesquisadores vinculados a Instituições de Ensino Superior ou Pesquisa do 
Estado de São Paulo, e convidam a apresentarem propostas nos termos aqui 
estabelecidos, visando à formação ou ao fortalecimento de redes de pesquisa 
colaborativa  entre  os  Estados  do  Paraná  e  de  São  Paulo,  conforme  instrui  o 
Memorando de Entendimento para Cooperação em ações de Ciência, Tecnologia 
e Inovação entre as Fundações de Amparo à Pesquisa das Unidades da 
Federação do Brasil. 
Objetivo: Incentivar a articulação entre instituições de ensino superior públicas, 
institutos  de  pesquisa  de  natureza  pública  e  as  organizações  sociais  (Pessoas 
Jurídicas de Direito Privado – OS’s) e estimular a colaboração em pesquisa entre 
pesquisadores vinculados às instituições de Ensino e Pesquisa nos Estados do 
Paraná  e  São  Paulo.  Fomentar  projetos  de  pesquisa  conjuntos  de  alto  nível 
científico a serem propostos para a Fundação Araucária e para a FAPESP. 
A Chamada Pública dispõe de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), cogitando um 
valor máximo por proposta de R$ 100.000,00 (cem mil reais). A FAPESP fará o 
aporte  necessário  para  acomodar  o  número  de  propostas  possíveis  dentro  do 
orçamento  da  Fundação  Araucária,  permitindo  um  valor  máximo  total  de  R$ 
200.000,00  (duzentos  mil  reais)  por  proposta  (incluindo  Reservas  Técnicas, 
Benefícios Complementares e possíveis bolsas). Aplicam-se as condições usuais 
da modalidade Auxílio à Pesquisa Regular, conforme disposição em 
www.fapesp.br/apr também quanto ao orçamento. A  Fundação  Araucária  e 
FAPESP aprovarão até 2  (duas) propostas nesta chamada pública. Os recursos 
orçamentários  disponíveis  para  a  presente  Chamada  Pública,  no  caso  da 
Fundação  Araucária  correrão  à  conta  do  orçamento  próprio  da  Fundação, 
dotação orçamentária do exercício de 2020. 
Submissão  eletrônica  das  propostas:  Até às 23h59 do dia 09/04/2020 pela 
Plataforma Sparkx da FA. 
Sessão pública de leitura e conferência dos documentos: dia 17/04/2020 às 9h00. 
A íntegra da chamada pode ser consultada em www.fappr.pr.gov.br 
 

Curitiba, 09 de março de 2020 
Comissão Permanente de Seleção de Projetos de Ciência, 
Tecnologia e Inovação da Fundação Araucária - CPSP 
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